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1. RELATÓRIO

Trata-se de Inspeção realizada pela 6ª CCE, que objetivou o acompanhamento da

execução  orçamentária  e  financeira  do  INSTITUTO  DO  PATRIMÔNIO  ARTÍSTICO  E

CULTURAL DA BAHIA - IPAC, no período entre 01/01 a 30/08/2016.

Encerrados os trabalhos de auditoria em 23/11/2016, a equipe técnica listou, por

meio  de  Relatório,  as  ocorrências  e  achados  mais  significativos  constatados  nos  exames,

vejamos: 

1 Empenho de despesa posterior à emissão de Nota Fiscal (item 5.1.1.a) 

2 Pagamentos a credores efetuados com atraso (item 5.1.1.b) 

3 Gastos equivocadamente reconhecidos como Despesas de Exercícios Anteriores (item

5.1.1.c) 

4 Realização de pagamento pelo IPAC, diretamente aos empregados da terceirizada, não

retratados de forma fidedigna nos processos (item 5.1.2.a) 
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5 Lapso temporal entre a emissão da nota fiscal e a prestação dos serviços (item 5.1.2.b)  

6 Descumprimento de cláusula contratual (item 5.1.2.c) 

7 Pagamentos realizados sem autorização do ordenador de despesa (item 5.1.3.a) 

8  Pagamento por  meio de DEA sem o termo de reconhecimento da autoridade (item

5.1.3.b) 

9 Pagamentos efetuados com apresentação de certidão de FGTS vencida (item 5.1.3.c) 

10 Fragilidade na fiscalização e acompanhamento de contratos (item 5.1.3.d) 

11 Pagamento por indenização sem apuração de responsabilidade (item 5.1.4.a) 

12 Ausência de Atesto da prestação dos serviços (item 5.1.4.a.1) 

13 Evolução dos gastos com DEA (item 5.1.5.a) 

14 Fragilidades do controle interno dos TACs (item 5.1.6.a) 

15 Ausência de instauração de Tomada da Contas para convenentes inadimplentes (item

6.1.1) 

Ante a tais irregularidades, a Auditoria recomendou aos Gestores que adotassem as

providências necessárias para regularizar os achados, no intuito de evitar a reincidência das

ocorrências, bem como que fosse(m):

• empreendidas  ações  para  fortalecimento  do  procedimento  de  execução  da  despesa,

empreendendo esforços junto à SEFAZ/BA no sentido de se evitar atrasos no recebimento dos

recursos financeiros, para proceder aos empenhos e aos pagamentos devidos tempestivamente,

evitando empenhar despesas em elementos indevidos (itens 1, 2 e 3); 

• melhorados os mecanismos de controle  interno relativos à formalização dos processos e ao

fortalecimento de sua programação financeira, no sentido de retratarem a realidade dos fatos,

bem  como  a  realização  dos  pagamentos  dentro  dos  prazos  contratuais,  possibilitando  o

cumprimento das obrigações por parte da contratada (itens 4 e 5); 

• adotadas medidas eficazes relativas ao acompanhamento dos contratos para cumprimento das

exigências contratuais pactuadas, para verificação da devida execução da despesa (item 6); 

• observadas e cumpridas as exigências legais relativas a execução de despesa pública por meio

de DEA, já que se tratam de despesas que se originam compromissos gerados em exercício

financeiro  anterior  àquele  em  que  deva  ocorrer  o  pagamento,  no  qual  é  exigido  o  para

reconhecimento da dívida pela autoridade competente (itens 7 e 8); 

• melhorados os controles relativos  ao acompanhamento e  verificação da apresentação  e dos

prazos de validade das certidões exigidas em contrato, para regularidade dos pagamentos (item

9); 
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• procedida à fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos de forma eficaz, fazendo

o  registro  das  ocorrências,  bem  como  a  adoção  das  providências  necessárias  ao  seu  fiel

cumprimento do contrato, para garantia da regularidade da despesa (itens 10 e 12); 

• apurada a responsabilidade de quem lhe der causa quando proceder a pagamentos por meio de

indenização, devido a ocorrência de despesa sem cobertura contratual (item 11); 

• procedido ao empenhamento de despesa nos elementos próprios dentro do exercício, uma vez

que em sua maioria trata-se de contratos, analisando criteriosamente os casos que os gastos

com DEA obedeçam às exigências da legislação pertinente (item 13); e 

• adotadas  medidas  eficazes,  visando  eficiência  no  gerenciamento  dos  controles  internos

pertinentes aos convênios, principalmente no tocante à análise das prestações de contas, bem

como o cumprimento das exigências da legislação (itens 14 e 15). 

Os  respectivos  responsáveis  foram  notificados  e  apresentaram  respostas.  Na

sequência, o processo foi encaminhado a este Ministério Público de Contas. 

É o breve Relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

 A análise dos autos, aí compreendido o exame da manifestação técnica em cotejo

com os esclarecimentos contidos nas respostas dos gestores, em que pese apontar para o

acolhimento da maioria dos achados e respectivas recomendações auditoriais (com indicativo,

inclusive,  de  implementação  de  algumas  delas  pelo  auditado),  revela  a  necessidade  de

aprofundamento na avaliação de determinadas questões, bem como de verificação da eficácia

das medidas noticiadas pelos responsáveis no saneamento das falhas pontuadas. 

Nessa linha, calha destacar que os achados constantes dos itens 1, 2, 3, 11 e 13

acima transcritos  evidenciam a fragilidade  da gestão orçamentária  e  financeira  da Unidade

auditada,  que,  consoante  esclarecimentos  apresentados  pelo  próprio  gestor,  decorre  da

sistemática de execução orçamentária adotada no âmbito do Poder Executivo do Estado da

Bahia, segundo a qual se faz necessário a todos os órgãos e entidades gestores a obtenção de

uma  espécie  de  “autorização  prévia”  (chamada  de  concessão  de  empenho),  emitida  pela

Secretaria da Fazenda, para viabilizar o empenho das despesas que ordinariamente precisam

realizar, conforme se extrai dos excertos a seguir (Ref. 1776521):
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Temos  conhecimento  que  é  vedada  a  realização  de  despesas  sem  prévio

empenho, conforme rege ART. 60 da Lei federal n" 4.320/64 e. também, que o

correto seria efetuar empenhes globais ou estimativos,  referente aos valores

correspondentes ao exercício financeiro ou que se aproximasse da realidade

destes  contratos.  Entretanto,  em obediência  a  determinação  governamental,

não  estamos  tendo  neste  exercício  cotas  de  concessão  suficiente  para

empenhar tais despesas.

[…]

Conforme informamos no item anterior, diante da escassez de concessão para
empenharmos as despesas, consequentemente, os pagamentos são efetuados
com atraso, também sendo comum empenhar as despesas e ficar aguardando
a liberação do recurso por parte da SEFAZ para concretizar o pagamento, o que
gera mora contratual.
Aqui  fazemos  um  aparte  para  novamente  ressaltar  que  as  irregularidades
apontadas revelam a fragilidade nos procedimentos de execução de despesa e
comprometem  a  programação  financeira,  uma  vez  que  a  sistemática  da
SEFAZ/BA em não  liberar  as  concessões para  a  realização  dos  empenhos
tempestivamente, contribuindo para a prática desaconselhável de pagamento
por DEA, a incidência de pagamentos em atraso, empenho a posteriori, bem
como  a  falta  de  critério  técnico  para  justificar  estas  03  (três)  formas  de
pagamento distintas para um único objeto de despesa.
Importante frisar também que a movimentação dos sistemas SICOF e SIPLAN
de gerenciamento de recursos é monitorada unilateralmente de tal forma pela
SEFAZ que impede não só esta Autarquia, mas também os demais órgãos do
Estado de movimentar seus recursos orçamentários conforme as necessidades
da instituição, inclusive as receitas próprias. Entende-se que tal “engessamento”
visa o maior controle dos recursos e de sua utilização por parte da instituição
fazendária do Estado. Todavia, há de ser reconhecido que tal forma de controle
deixa os órgãos absolutamente vinculados à liberação da SEFAZ até mesmo
para  simples  consultas  ao  sistema,  e  nos  impede,  via  reflexa,  de  atender
prontamente às determinações deste Douto Tribunal de Contas. 
[…]
Conforme explanado em resposta a item anterior, a maioria dos DEA refere-se
a despesas de contratos sobre as quais tínhamos dotação suficiente na época
oportuna  para  empenhar  as  despesas,  no  entanto  estas  deixaram  de  ser
empenhadas  devido  a NÃO  LIBERAÇÃO  DE  CONCESSÃO  PELA  SEFAZ,
sendo  importante  registrar  que  foram  reiteradas  repetidas  vezes  tais
solicitações de liberação à SEFAZ, cujas respostas foram sempre negativas. 

Como se vê,  apesar  de o gestor  não ter  trazido elementos que demonstrem as

supostas  tentativas  de buscar  junto  a  SEFAZ a liberação  das concessões  de empenho,  a

própria sistemática adotada implica evidente limitação à execução orçamentária inicialmente

programada  (vez  que  mesmo  as  despesas  previsíveis  não  podem  ser  adequadamente

reconhecidas sem “autorização” da SEFAZ), afrontando o princípio da legalidade orçamentária

e trazendo como consequências imediatas a consecução de uma série de irregularidades, como

os verificados empenhos a posteriori, pagamentos feitos com atraso e gastos equivocadamente

reconhecidos como DEA.
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Ademais,  cumpre  asseverar  que  a  omissão  do  gestor  em  empenhar  despesas

públicas previsíveis no exercício de sua competência, a exemplo das despesas ordinárias com

pagamento  de  obrigações  relativas  a  contratos  de  prestação  de  serviços  contínuos  –

postergando-se, assim, o seu processamento para o exercício seguinte, na condição de DEA –,

não se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio, na medida em que enseja, de forma velada,

a  assunção  de  obrigações  em  patamar  superior  aos  créditos  orçamentários  e  adicionais

existentes,  contrariando  a  vedação  contida  no  art.  167,  II,  da  CF  e  gerando  risco  de

comprometimento da execução dos orçamentos futuros.

Além da violação ao princípio da legalidade orçamentária e do risco ao desejável

equilíbrio das contas públicas, a realização de gastos públicos excessivos como Despesas de

Exercícios Anteriores, contrariando o caráter de estrita excepcionalidade deste procedimento,

acaba também comprometendo a transparência da gestão pública, pois as despesas não são

reconhecidas  e  contabilizadas  no  exercício  de  sua  competência,  gerando  distorções  nos

demonstrativos contábeis no Estado.

Dessa forma, tendo em mira que as falhas objeto de apreciação envolvem atos cuja

responsabilidade  não  se  restringe  àqueles  praticados  no  âmbito  da  entidade  ora  auditada

(IPAC),  bem  assim  considerando  o  caráter  sistêmico  das  sobreditas  falhas,  revela-se

necessária, no entender deste Parquet Especial, a juntada destes autos não só à prestação de

contas do IPAC, como também à prestação de contas da SEFAZ (apontada como responsável

pela  liberação das concessões de empenho),  e o encaminhamento  à  7ª  Coordenadoria  de

Controle Externo, a fim de que a sistemática de execução orçamentária atualmente adotada e

suas implicações possam ser avaliadas sob uma perspectiva transversal. 

Feitas  essas  considerações,  verifica-se,  ainda,  no  que  pertine  ao  item  4  supra

(Realização  de  pagamento  pelo  IPAC,  diretamente  aos  empregados  da  terceirizada,  não

retratados de forma fidedigna  nos processos -  item 5.1.2.a),  que a equipe técnica pontuou

diversas falhas na documentação que subsidiou tais pagamentos. 

Acerca  do  tema,  vale  registrar  que  o  Estado,  mesmo  reconhecendo  a  sua

responsabilidade  subsidiária  pelas  obrigações  trabalhistas,  antes  de  realizar  qualquer

pagamento, deverá proceder à “liquidação administrativa” dos créditos trabalhistas a serem

adimplidos, a fim de apurar a sua existência (an debeatur) e titularidade (cui debeatur) – vale
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dizer, se os postulantes dos créditos, na condição de empregados da empresa terceirizada,

efetivamente prestaram serviços ao Estado, sem receber a contraprestação pecuniária devida

–, bem como os respectivos valores (quantum debeatur). Qualquer pagamento realizado com

base no termo de acordo extrajudicial somente será legítimo se estes elementos da obrigação –

o  an  debeatur,  o  cui  debeatur  e  o  quantum  debeatur  –  restarem  inequivocadamente

demonstrados na fase de liquidação administrativa (ou seja,  apurados em regular  processo

administrativo), em ordem a evitar pagamentos indevidos.

Por  outro  lado,  não  restando  demonstrada,  na  esfera  administrativa,  a

responsabilidade da Administração Pública pelos débitos trabalhistas, ou havendo incerteza a

respeito  da  existência,  da  titularidade ou do montante  do  crédito  trabalhista,  não  se

mostrará possível, a nosso ver, a utilização dos valores devidos à empresa terceirizada para o

pagamento direto de seus empregados.

Além disso, no que tange às fragilidades apontadas nos itens 14 e 15 do Relatório

de Auditoria, calha destacar que a autoridade máxima do órgão auditado comprometeu-se no

sentido de buscar  “estruturar  o IPAC dentro  das nossas atuais  limitações e possibilidades,

objetivando  não  infringir  a  legislação,  especialmente  no  que  tange  ao  acompanhamento  e

fiscalização  de  futuros  Convênios  firmados,  e  em  situações  que  forem  necessárias  a

instauração de Tomadas de Contas Especiais”, o que deve ser acompanhado pelas equipes de

fiscalização desse TCE/BA, especialmente no que pertine ao controle das prestações de contas

dos recursos públicos repassados.

Por fim, ante ao cenário descrito, impõem-se recomendar ao IPAC a implementação

das medidas corretivas que ainda não tiverem sido efetivadas e à equipe técnica do TCE/BA, o

acompanhamento  e  fiscalização  das  ocorrências  destacadas  no  Relatório,  especialmente

quando da análise da prestação de contas da entidade auditada relativa ao exercício de 2016.

3. CONCLUSÃO

Dessa forma, considerando os elementos constantes nestes autos, em especial o

Relatório  de Auditoria  e os esclarecimentos/justificativas apresentadas pelo Diretor-Geral  do

IPAC, este Parquet de Contas OPINA pela:
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a) juntada deste processo à prestação de contas do IPAC, referente ao exercício

de 2016, bem como à prestação de contas da SEFAZ, referente ao exercício de 2016, tendo em

vista ter sido apontada como responsável pelas falhas constantes dos itens 1, 2, 3, 11 e 13

desta manifestação; e

b) expedição das  recomendações feitas pela Auditoria  aos atuais gestores do

IPAC.

Sugere-se,  ainda,  o  encaminhamento  de  cópia  dos  presentes  autos  à  7ª

Coordenadoria  de Controle  Externo,  a fim de que a sistemática  de execução  orçamentária

atualmente adotada e suas implicações possam ser avaliadas sob uma perspectiva transversal.

Por  fim,  revela-se  necessário  o  acompanhamento por  parte  do  TCE/BA  das

medidas de controle noticiadas pelo IPAC, aferindo a eficácia de tais medidas no saneamento

das falhas pontuadas. 

É o parecer.

Salvador, 19 de maio de 2017.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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